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O ESTADO DE S. PAULO — QUINTA-FEIRA, 23 DE MARCO DE 1922 

J08E M. SURUGi 

nn. ALVK* MAIITINS 
Op r •»««. p^rto». mole?tla« 

daí» «"nhorts» e vias arirwrtaf. 
!>• S á» 5 R 9 P nto. 29-B 
2 o Tcleph. Contrai «9» |ESTABELECIDO COM CASA DE FAZKXDAS E ARMARINHO,!sr AntOniO Prado, BO SCU artigo de Hotltem, CO- 

j r>atonedade do ensino do italiano ás crianças nas- 

cidas na Italia, como contra os factos affirmou o 

lies. THeoh. Aw 1752. 

Em CAMPEIAS 
O PYOTflYL (para pyorrh^a) 
Dentes abalados c drscammdw, 
aerciva» saasmitas e cbciaa 
d« pu'8, aphta», stomatítes, ctc. 
encor.tra-sc 8enipr€ noa depo- 
«itaricK; F. Nogueira A Cia. 
Rua General Osork», 146. 

iino ainda se addicionou ao ensino obri^atorio 

4?0RTÜGAI E 

ULTRAMAR" 

companhia Portn- 

sjueza de Seguros 

Marítimos, Terres- 

tres, Marítimos e 

Contra Ronbo. 
Temos a honra de eoRimunlear 

t esta parç* e ás demais deste 
Estado. Sol de Minas e Triansu- 
lo Mineiro, que aseumlmos a 
agencia desta Companhia, tento 
eetabelooldo o respectivo escri • 
ptorlo â rua IS de Novembro. 41 
— 1.» andar, onde nos achamos 
&s ordens de nossa grando clien- 
tela. 

E. Paulo. 20 — í — 922. 
B. CUNHA & CIA. L.TOA. 

POR ATACADO, JÍA PRAÇA DE CÜKJXYBA — ESTADO 
BppB 

Communica ás praças onde mantém transacçOes, espoclalmcnt díl líllCJUA itRliciníl H obrigíltonedíldc do CRSinO dâ 
ás do RI. da Janeiro e S. Paulo, que são completamente^destltuldosj jjjstorj^ e da geographia italianas aOS filhos do 

italianos, sem dislineção do paiz de nascimento, 

num requinte de desnacionalisaçao dos pequeni- 

nos brasileiros, filhos de italianos, aqui nascidos. 

Transcrevemos essas cláusulas, defronte uma 

da outra, para que a opinião publica se escla- 
reça completamente: 

de íundaroente os boatos dado curso com o Intuito de íerlr ao 
seu credito, pois, tem cumprido, com regularidade, todos os seus 
compromissos; nada deve ás praças de ?. Paulo e Bahia, a quanto 
á do Rio de Janeiro 6 apenas devedor á íirma Mendes Campos & 
Cia., (por títulos a se vencerem). Declara mais, que as suas trans- 
acc&es são (eltas sob sua responsabilidade e que náo depende de 
aaxiilo de lirma alguma deste Dstado ou da outras praças, 

Curityba, 20 de Janeiro de 1922. 
JOSK' M. SURUGI 

0FF1C1ÂL MEDICO 
EXERCITO 

DO 

Ea, S rúmundo G. de Mendonça. 
formado pela faculdade de Medicina 
da Bahia. 

At to* to que tenho emprerado o 
LLIXIB DE NOGUEIRA «Io phor- 
maceutico chimico João da Silva Sil- 
veira. coro frraode» resulta doe aas 
manifoãtaçfca «yphilfticas principal- 
mente do rbeomatismo o que affinao 
• ia íiJc mediei". 

Bahia, 18 dc Março de 191d. 
Dr. Bejriamundo G. de Mendonça. 

Offieinl medico do exercito 

Para dizer as minhas 

' virtudes 

Basta provar-me... 

LACTOGENIO 
Contra a falta ou 

diminuição do leite 

DR. GODOPREDO VVILKUN 
Do. bospltaee de Berlim e 

Vlenn». Moléstias das senhoras, 
partos e opera;5es. Tratamento 
moderno da syphilis. Cons. rua 
S. Bento, 36 — 2 ás 4, 

Resid. rua João Ramalho, 19 
~ Teleph. Cidade 1185. 

"REVISTA NACIONAL" 
Editora: Companhia 

Melborainealoa de São Paulo 
Está em circulação o n. 5, 

deste acatado mensarlo. O seu 
primores issimo texto compre- 
hende artigos diversos sobre 
Geographia, Historia, Thiloso- 
phla. Critica LItcrarla, Bofani- 
cn, Mathemaficas. Jogos e Dcs. 
portos r Misccllanea. Numero 
variado, cheio de clichês o di- 
gno dc ser lido. A* venda na 
Compnnhia Melhoramentos de 
Sflo Paulo (Welszílog Irmãos 
Incorporado). — Rua Libero 
Badaró. SO-96. São Paulo, e nas 
boas livrarias. 

DESPEDIDA 
Retirando-me para a Europa 

no proximo dia 25, pelo vapor 
•Cnrveüo" e não tendo tempo 
para me despedir pessoalmente 
de meus amigos, o faço pela pre- 
sente. offerecendo-me para os 
servir em Portugal, Venda Nova 
do Bolho. 

S. Paulo, 22 de Março de 1923. 
GABRIEL. GONÇALVES 

F.ALLENCIA DE JOSÉ' NUNES 
VI LHE.VA 

Jabotteahal 
Communlco a todos os interes- 

sados que todos os dias úteis, 
das 12 ás 14 horas, como syndl- 
co e obediente á lei, estarei ã 
disposição do» mesmos, no esta- 
belecimento do .failído, ã rua Dr. 
Plínio de Godoy n. 20, Guariba. 

Para que não alleguem igno- 
rância, nesta data, notifico em 
carta circular registada e com 
recibo de volta a todos os credo- 
res da massa, para, findo o pra- 
zo da lei, não mais acecitar re- 
clamações. 

Guariba. 7 de Março de 1922. 
OSCAR GARRIDO, syndlco 

Clausula u do proje- 

cto de contrato entregue 

ao sr. presidente do Es- 

tado: 

"A fazenda manterá 

as escolas necessárias 

para dar instrucção 

gratuita aos filhos dos 

trabalhadores, nas 

quaes será obrigatório 

o ensino da lingua ita- 

liana". 

CLAUSULA 12 DA 

CONVENÇÃO DE 

OUCHY: 

"A fazenda manterá 

as escolas necessárias 

parx instrucção gratui- 

ta dos filhos dos colo- 

nos, NAS QUAES 

SERÁ' OBRIGATÓ- 

RIO, PARA OS FI- 

LHOS DOS ITA- 

LIANOS, O ENSI- 

NO DA LÍNGUA 

ITALIANA, DA 

HISTORIA E DA 

GEOGRAPHIA DA 

ITALIA." 

,y (/ 

Apea --47 -- Selecta 

Miss - Pbaraó - Gent. 

DENTISTA 
DR. ALVARO MORAES 

Diplomado pela F. M. do 
Rio de Janeiro, com 20 an- 
noa de pratica. Trabalhos 
garautidoe e sem demora. 

LColloca dentei com ou 
sa» ekjipa em 24 horas. 

Ebpm:alista em dentadu- 
ras. pivots, cordas de ouro. 
chapas duplas, etc. Trata e 
garante a cura da pjorrhéa. 
Operações sem dôr. 

Cons. e res.; 52, rua da 
ConceiçAo, 52 . TeL, Cent., 
MM. 

8 caso da íniipcãi 

Reproduzimos hoje para melhor avivar a 
memória do dr, Antonio Prado e dos que acom- 

panham esta polemica, a seguinte nota publica- 

da pelo "Correio Paulistano" de 25 de Feverei- 

ro ultimo: 

"Se precisássemos de documentação farta 

para a nota que ante-hontem escrevemos sobre a 

orientação do governo em matéria dc immigra- 

ção, não a poderíamos encontrar mais vigorosa 

do que na "Sccção Livre" que, no "Estado de S. 

Paulo", escreveu hontem o sr, Antonio Prado. 

O governo do Estado recusou sempre a sua 

approvação, nos contratos de immigração, ás 

cláusulas — ensino obrigatório da lingua italia- 

na, inclusão do principio de inviolabilidade do do- 

micilio e livre accesso dos cônsules nas fazendas 

— e disso nunca fez mysterio. 
Por saber disso, o sr. Antonio Prado, em ca- 

racter particular, organisou a Sociedade Auxilia-'prinçjpjp da inviglabilidade do, domicilio do colo- 

úv no,, vedando-jc neite apenas, nu .jaia Jo trabaíha- 

A distineção do logar do nascimento tem im- 

portância capital; porque, se a nossa Constituição 

considera brasileiros os filhos dc italianos nascidos 

no Brasil, a constituição italiana considera italia- 

nos os filhos de italianos nascidos no estrangeiro. 

E' o conflicto das nacionalidades, é o caso da du- 

pla nacionalidade para o qual, nós, no regimen da 

celeberrima convenção de Ouchy, compareceria- 

mos já meio vencidos, por conservarmos nesses bra- 

sileiros, que taes o são nos termos da nossa lei fun- 

damental, o amor preferencial pela Italia, por dar- 

lhes obrigatoriamente ensino da lingua italiana, 

da historia italiana, da geographia italiana, crian- 

do c mantendo, inconscientemente ou criminosa- 

mente, núcleos de patrias estrangeiras, germens de 

futuras discórdias intestinas, cujo alcance perigoso 

ninguém poderá desconher. 

E, depois, as leis paulistas prohibem tal en- 

sino aos brasileiros, e não somos nós os braileiros 

que devemos decidir o conflicto contra o Brasil. 

Da mesma fôrma, no projecto entregue ao sr. 

presidente do Estado, não constava a inclusão do 

CLAUSULA 17 DA 

CONVENÇÃO DE 

OUCHY: 

"Os cônsules, SEUS 
DELEGADOS E 

OS AGENTES DAS 

SOCIEDADES ITA- 

LIANAS RECO- 

NHECIDAS PELO 

GOVERNO DE S. 

PAULO terão livre 

ingresso nas fazendas 

para poder verificar 

se o presente contrato 

é fielmente cumprido 

em todas as suas cláu- 

sulas. 

Mantidas as dispo- 

sições da lei sobre o 

Patronato Agrícola do 

Estado de S. Paulo, 

AS CONTROVÉR- 

SIAS SUSCITADAS 

PELO COLONO 

EM RELAÇÃO AO 
CONTRATO PO- 

DERÃO SER LE- 

VADAS AO CO- 

NHECIMENTO 

DO CÔNSUL QUE 

ACCORRERA' A 

A RESOLVEL-AS 

MEDIANTE UM 

DELEGADO." 

O HYGIBM1STA ACONSB- 
IiUA; 

O TECHX1CO PREPARA; 
O PUBLICO DELICIA-SE 

COM OS / 

CIGARROS 

SEM 
^GOLU) 

Apea, 47, Selecta 

"Miss", Pkaraó Gectleman 

\y. 
formula 4o 
pr«í««aor 

4« Psrix. 

Jun . -as us ufiia líroma- 
rias e pharmacias. 
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# 

m 
m 

Vil o,vv;.v V •;■•*• 

■■■Aora do í* ornccimenlo dc Braços á Lavoura 

'Estado de S. Paulo, cujos estatutos e formulas dc 

contratos entregou pessoalmente ao sr. presi- 

dente do Estado, em audiência que lhe foi conce- 

dida. 

Nas formulas de contrato de locação de ser- 

viços agrícolas estavam reproduzidas duas das 

tres cláusulas impugnadas. 

E, por isso mesmo que ellas tinham sido in- 

variavelmente impugnadas, o foram de novo, não 

podendo, por conseqüência, receber a approvação 

do governo. , 

O sr. Antonio Prado explicou, mais ou me- 

nos pela fôrma que hontem o fez, o alcànce des- 

sas cláusulas, segundo o seu entender, declaran- 
do que era tudo questão de fôrma, em contratos 

privados, que não podiam envolver a responsabi 

Hdade do góverno. 

Se o ensino obrigatório da língua italiana só 

attingiria aos filhos de italianos, nascidos na Ita- 

lia, embaraço algum haveria em que por essa 

fôrma fosse redigida tal claustila, dizia o gover- 

no, accrcscentando terminantemente que, cm 
contrato que fizesse, não admittina a interven- 

ção dos cônsules na sua execução. Estava o sr. 

Antonio Prado de partida para a Europa para en- 

trar em negociações sobre taes contratos e, as- 
5 'Z sim, fácil seria modificar a fôrma de uma das 

ÍS c cláusulas, como substituir a outra. 

Escreve, ainda, o sr. Antonio Prado que, em 

relação á clausula sobre ensino do italiano, na 

qual se devia accrescentar que esse ensino somen- 

te seria dado aos filhos de italianos, nascidos na 

Italia, assim se fez. Grande foi o seu desaponta- 

mento, escreve elle inda, ao voltar da Europa, 

quando, conferenciando com o presidente do Es- 

tado, em palacio, o'encontrou inteiramente "mu- 

dado a respeito da Sociedade e, sobretudo, quanto 

^ ao contrato de trabalho... 

- L 
c £ 

dor, a entrada do pessoal da administração da fa- 

zenda, salvo ordem escripta do administrador; é 

na, hoje, famosa CONVENÇÃO DE OUCHY 

que apparece a clausula desnecessária, e, por isso 

mesmo, humilhante e deprimenta. 

Segue o confronto elucidativo: 

Clausula 15 do Proje- 

cto do Contrato e entre- 

gue ao sr. presidente do 

Estado: 

"A fazenda dará ca- 

sa gratuita para habi- 

tação do trabalhador, 

assim como pastagem 

para seus animaes. E1 

vedada a entrada, na 

casa do trabalhador, do 

pessoal da administra- 

ção da fazenda, salvo 

mediante ordem por 

' escripto '• do adminis- 

trador, para verificar 

se são observadas as 

condições hygienicas 

de que ellas necessi- 

E' demais esta affirmação; porque, não só decisão, por parte dos cônsules e seus delegados, 

•T 
Não existo v 

Dentiun mèllwr 

meio para os dentes 
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assim náo se fez em relação á clausula do ensino, 

como até todas as outras cláusulas foram dura 

' e violentamente aggravadas, tendo sido introdu- 

zidas novas e vexatórias condições que torqaram 

peor, muito pepr, o que tinha sido levado ao co- 

• rM nhecimento do sr. presidente do Estado. 
Istò quer dizer que, se o projecto fôra impu- 

gnado, o que foi realisado se tordou inacceitavel. 

Felizmente, o sr. Antonio Prado, na confe- 

reneja que teve com o' sr. presidente do Estado, a 

este entregou as cdpias dos estatutos da Sdcie- 

Y | " «Idade e da minuta dos contratos de locação, que 

«iic n- oeiolinodem agora ser confrontados com as cláusulas 
cVmVen^ 

J Contra a Pyorrhéa! 

a do pel 
py» uai í correspondentes celebradas na famosa 

mau * 
«'çao dc Oucnv. d tl) lèC ■ 

CLAUSULA 16 DA 

CONVENÇÃO DE 

OUCHY: 

"A fazenda dará ca- 

sa gratuita para a ha- 
bitação do trabalha- 

dor, assim como pasta- 

gem para os seus ani- 

maes. 

"O DOMICILIO 

DO COLONO E' IN- 

VIOLÁVEL, SAL- 

VO CASO DEDE- 

LICTO OU PERI- 

GO PARA A SAÚ- 

DE PUBLICA. 

E* vedada a entra- 

da na casa do colono, 

aos empregados da fa- 

tarn-" zenda, salvo mediante 

ordem por escripto do 

administradorj para 

verificar se são obser- 

vadas as condições hy- 

gienicas de que neces- 

sitam as habitações." 

Se a impugnação do sr. presidente do Estado 

ao livre ingresso dos cônsules nas fazendas para 
FISCAL^SAÇÃO dos contratos, indicado no pro- 

jecto, foi irfeductivel, qual não deveria ser ella 

quando a essa fiscalisação se ajuntava também a 

lVy,dr,ram^■., : 9 (pa.-a 'í E' .assi»! que, iia clausula referente ao ensi- 
. 15 á ''xlvómbro. t — S no, que, na minuta do projecto* dc*contrato, tem 

rev,cs: a. mo- «!o numero 11 e na convenção de Ouchy tem o nu- 
rua a Concctçio* 5i. 1; • ~ j i_ • 
 — — ■•-Jiniero 12, não so não se fez a restficçao da obri-. 

das controvérsias contratuaes entre colonos e fazen- 

deiros! 

As reclamações que, no projecto de contrato, 

entregue ao estudo do sr. presidente do Estado, 

eram, afinal, sujeitas á decisão do Patronato Agri- 

colaAle S. Paulo, quando levadas ao conhecimen- 

to da Sociedade Auxiliadora, passavam a ser, pela 

convenção de Oachy, resolvidas por meio de um 

delegado do cônsul. O que, a principio, era só fis- 

calisação, e intolerável, dos cônsules, estendia-se a 

seus delegados e aos agentes das sociedades, italia- 

nas reconhecidas pelo governo dc S. Pav.lo e pas- 

sava a ser também sentença inacceitavel. 

Ikria estabelecimento da jurisdicção capitular! 

Mas, o confronto lança ondas de luz sobre a 

transformação radical, para o infinitamento peor, 

da clausula que, acccita, supprimiria a suprema 

aspiração do Brasil, quanto á sua soberania. 

Eil-pj 

Clausula 16 do proje- 

cto de contrato, entregue 

ao sr. presidente do Es- 

tado : 

"Os cônsules e agen- 

tes das autoridades, re- 

conhecidas pelo gover- 

no do Estado de São 

Paulo, dos paizes de 

procedência do traba- 

lhador, terão livre ac- 

cesso nas fazendas, pa- 

ra verificar se este 

contrato é fielmente 

cumprido em todas as 

suas cláusulas. 

As reclamações a 

este respeito serão le- 

vadas ao conhecimen- 

to da Sociedade Auxi- 

liadora do Forneci- 

mento de Braços á La- 

voura de S. Paulo, e 

afinal sujeitas á deci- 

são do Patronato Agrí- 

cola de S. Paulo, ao 

qual incumbe, por lei 

do Estado, a defesa dos 

direitos e interesses dos 

operários agrícolas." 

(Esta clausula, as- 

sim como está, consta 

também nos arts. 6.° c 

7° dos Estatutos da 

Sociedade, bem diííe- 

rente da que está em! 

frente). ' 

E espanta-se c desaponta-sc o sr. Antonio Pra- 

do ao vêr a repulsa do governo de São Paulo ao 

que lhe fez em Ouchy, cxaggeração inconcebivel e 

insupportavel do que não estava autorisado. 

E espanta-se o desaponta-sc, ainda agora, por- 

que taes contratos são particulares, feitos pela So- 

ciedade com os trabalhadores, e não envolvem a 

responsabilidade do governo. 

De facto, o governo não se oppoz, não se 

oppõe e não se opporá, e não o pôde fazer, a que 

os particulares contratem colonos para 

as suas fazendas, como bem entenderem. O que 

o governo recusa é, como já escrevemos, empres- 

tar a sua responsabilidade e dar efficiencia a 

contratos cujas cláusulas violam as nossas leis, 

infringem a nossa organisação administrativa, 

offendem os nossos brios e ameaçam a nossa na- 

cionalidade. Delles, não assume a responsabilida- 

de da execução e, por conseqüência, não paga as 

passagens dos colonos que, nessas condições, para 

aqui vierem, como foi dito na nossa nota anterior 

e como se quer leval-o a fazer. 

E emprestaria a sua responsabilidade se ap- 

provasse a Convenção de Ouchy. 

A razão? 

Muito simples, se não bastassem as previ- 

sões que são obrigados a fazer todos aquelles que 

amam esta terra. 

Depois da Convenção de Ouchy, foi assigna- 

do entre o Brasil e a Italia, em 8 de Outubro de 

1921, um Tratado de Trabalho provisorio, já ap- 

provado pelo Congresso Nacional do Brasil, pelo 

qual os contratos de locação de serviços, indivi- 

duaes e collectivos, effectuados na Italia por tra- 

balhadores italianos para serem executados no 

Brasil, nelle terão pleno vigor, se não forem con- 

trários á ordem publica (art, 2.° do Tratado), 

obrigando-se os governos do Brasil e da Italia a 

facilitar a execução dos accôrdos feitos entre as 

administrações estaduaes e o Commissariado 

Geral de Emigração Italiana, desde que taes ac- 

côrdos sejam préviamente submettidos á appro- 

vação do governo federal e do governo do Esta- 

do no qual tiverem de ser executados (art. 3.° do 

«Tratado). 

Ora, sendo a Convenção de Ouchy um dos 

taes accôrdos, não quer o governo de S. Paulo, 

por qualquer forma, dar-lhe approvação, desde 

que, por officio de 25 de Outubro de 1921, o pre- 

sidente da Sociedade Auxiliadora de Forneci- 

mento de Braços á Lavoura de S. Paulo pediu, 

para elle, execução, já o tendo antes submettido 

ao conhecimento governamental. 

E, por não querer dar-lhe approvação, mesmo 

tacita, e para que do seu silencio não se inferisse 

a sua acquiescencia, o governo de S. Paulo offi- 

ciou, em 4 de Novembro de 1921, ha quatro mezes, 

ao sr, Antonio Prado adduzindo-lhe todas essas 

considerações que, já no dominio do Tratado de 8 

de Outubro de 1921, o levaram a não approvar a 

Convenção de Ouchy^ se acceitavel fosse ella. Já 

ha quatro mezes era sabida pela Sociedade Auxi- 

liadora esta orientação do governo de S, Paulo 

sobre immigração. 

O que foi levado ao conhecimento do sr. 

presidente do Estado, em principios de 1921, não 

é o que foi contratado em Ouchy, em Agosto 

desse anno. E o que foi contratado em Ouchy, 

nessa occasião, já não pôde mais ser considerado 

apenas como contratos particulares, sem respon- 

sabilidade para o governo, desde que são trazidos 

ao seu conhecimento e por qualquer fôrma o ap- 

prove, embora tacitamente, em face dos novos 

princípios dc direito mtfrnaçipnalt estatuídos pa- 

ra o Brasil e para a Italia oelo Tratado de 8 de 

Outubro de 1921. 

Os telegrammas pois, de felicitações, provo-; 

cados, aliás, por despachos telegraphicos em que 

se davam noticias do bom encaminhamento para 

reabertura da immigração italiana para S. Pau- 

lo, foram mandados na persuasão de que as cláu- 

sulas impugnadas, consideradas pelo sr. Antonio 

Prado como questões de fôrma, tinham sido mo- 

dificadas, como ainda agora é affirmado que o 

foi, com relação ao ensino da lingua italiana. 

Antes de finalisarmos esta, precisamos recti- 

ficar alguns pontos da narração do sr. Antoniq 

Prado. 

O sr. presidente de S. Paulo, no correr da 

ultima semana, sexta-feira, 17 do corrente, a um 

representante da firma Antunes dos Santos &' 

Cia,, sr. Corbisier, que o procurou para ouvil-o 

sobre matéria de transporte de immigrantes, dis- 

se, então, que se dirigisse ao secretario da Agri- 

cultura, competente para resolver essa matéria; 

que nada se havia modificado na orientação do 

governo sobre immigração, e que o transporte se 

devia fazer nas condições dadas por escripto, ha 

já mezes, pela Secretaria da Agricultura ás em-ê 

presas que disso se occupavam. 

Quando o sr. Antonio Prado voltou da Euro- 

pa, o sr. presidente do Estado estava na capital 

de S. Paulo. Não fez elle, nessa occasião, uma ex- 

cursão ao Estado de Mato Grosso. Em serviço 

publico, viajou, então, pelas estradas de ferro 

Ingleza, Paulista, Noroeste, navegação fluvial 

do rio Paraná e Sorocabana, tudo no Estado de 

S. Paulo, tendo estado, durante horas, na mar- 

gem direita do rio Paraná, que pertence ao Esta- 

do de Mato Grosso, ainda em serviço publico, em 

visita á grande ponte que liga os dois Estados. 

E' verdade que o sr. presidente do Estado 

não tem a fortuna de ser fazendeiro; mas. não é 

menos verdade que, nas suas semanaes inspec- 

ções ás estradas de rodagem, que utilmente cons- 

tróe, atravessa centenas de fazendas, pára em 

muitas dellas e confabula com os seus proprietá- 

rios, aquelles que, de facto, nellas mourejam, ven- 

do as suas necessidades e ouvindo as suas quei- 

xas, sendo rarissimos os municípios em que não 

tenha estado e pouças as fazendas que não co- 

nheça. r 

Tal situação permitte defender melhor os 

interesses e a dignidade da lavoura paulista, ne- 

gando assentimento á convenção de Ouchy, do 

que o sr, Antonio Prado negociando-a e assi- 

gnando-a. 

Por ultimo, sendo a alta administração pau- 

lista e a presidência de S. Paulo de todo respeitá- 

veis, seria de toda a conveniência que o sr. An- 

tonio Prado positivasse os ventos de inspiração 

vindos de outro rumo, afim de que tal ponto tam- 

bém ficasse esclarecido perante a opinião publica. 

Pelo menos, essa positivação faria desapparecer 

insinuações sybillinas, contágios, sem duvida, do 

chefe da campanha nilista, da qual os ataques 

actuaes ao presidente de S, Paulo são sem duvi* 

da alguma, os episódios mais brilhantes." 

SALVADOR BATTAGLIA 

AO PUBLICO E AO COMERCIO 

Ao publicar o relatório apresentado pelo sr. 
José Gomes Poyares na acção de exhibição de li- 
vros, movida contra os meus socios Francisco Ro- 
drigues Lavras e Francisco Ambrosio, não era meu 
intuito provocar discussões, ás quaes, aliás, não 
fugiria, e sim dar uma resposta cabal e irretorqui- 
vel ao contraprotesto dos mesmos. 

O nome e a honorabilidade do sr. José Gomes 
Poyares, muito digno deputado á Junta Commer- 
ciai; cavalheiro distinetissimo, e conhecedor pro- 
fundo de contabilidade, o collocam muito acima 
da suspeita de parcialidade, que lhe é atirada. De- 
mais, não ha uma só affirmação do sr. Poyares 
que não esteja confirmada pelos lançamentos dos 
livros a cargo do socio Lavras. 

Os processos que trago em juizo, e aquelle 
em que me defendo, não serão perturbados por 
qualquer discussão fôra dos autos, e seria injuria 
suppôr os julgadores, capazes de se deixarem in- 
fluenciar pelas mesmas. 

Se a justiça criminal tiver de intervir neste 
caso não será para punir-me, e sim aquelles, que 
lançaram mão de títulos pertencentes á firma para 
com elles pagarem honorários ao dr. Alfredo Pu- 
jol, em causas em que litigam individualmente 
contra mim. 

Em todo caso, perante a justiça criminal, ou 
em qualquer outro terreno, estarei sempre á dis- 
posição dos meus adversários, defendendo com a 
maior energia o meu direito c o meu dinheiro, 

S. Paulo, 22 de Março de 1922. 

SALVADOR BATTAGLIA. 

FACULDADE LIVRE DE 
PHILOSOPHIA B LETRAS 

Reabrir-sc-à pro/lmamente o 
sobredite ipstltuto auperlor, oo- 
cupando a cadeira de Phlloeo- 
phla o sr. Leonardo van Acker, 
formado pela Universidade de 
Lovaina. 

A Faculdade Llvfe de Phllo- 
sopbia e Letras funccionarã. em 
iocaes novos, sitos A rua Ploren- 
cio de Abreu n. 21, sobrado; co- 
mo anteriormente a» aulas ser&o 
dadas de noite. 

A matricula achar-se-â aberta 
na séde da Faculdade de 22 a 
25 do corrente mcz, das 9 ás 11 
horas. A abertura do curso será 
annunciada uiterlormente. 

Podem matricular-se os que 
estiverem habilitados para a mu- 
trlcnla nas faculdades untvcrsl- 
tarlas do Brasil. 

O ensino serA gratuito, sendo 
porém cobrada uma taxa de oin- 
coenta mil réis pela matricula, 
o outra, de igual importância, 
pela InscripcAo para os exames, 

de px.cmo«4o qujç tt&aec. 

Eraesto Socta 
IBRONCHITE 

ReaqBidia isltmu. 
[Tatierc&lo» pslnosai 

GRIKDE TOR1CO 
fitai 6 süífllB; Mi s 

lory EüicaJír. 

Em todas as pharmacias a aro< 
gartas. Agente: Joãc Lopes, raa 

M ^ àsm&JkssMA&te 
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café 

de succcdaneos de poderem enfrentar o monopo- 

lio de que o Brasil se acredita possuidor.*' 

E, em forma de commentario epigrammati- 

co, observam os srs. Nortz & 

políticos não têm tempo para 

C., "Comtudo, os 

pensar nestas 

Ao ser iniciado entre nós o processo de valo 

risação do café pelo systema da elevação artificial 

dos preços nos mercados internos, dissemos rcite- 

radamente que a mentalidade dos interessados na 

sorte da grande producção exportável brasileira 

fôra invadida por uma ruinosa illusão, e que o 

tempo se encarregaria de mostrar, na brutalidade 

dos factos, o nosso erro e a nossa teimosia cm nelle 

perseverar. 

Allegámos então que o "monopolio" que o 

Brasil se ufanava de possuir, como o centro maior 

de abastecimento do consumo mundial, não lhe 

assegurava uma supremacia permanente e eterna 

nos mercados de café, visto como dois inimigos se 

lhe oppunham, quaes o desenvolvimento das plan 

tações noutros paizes e o augmento colossal que se 

estava verificando no uso dos succcdaneos da ru- 

biacea. O crescimento das plantações criaria séria 

concorrência ao café brasileiro, no ponto de vista 

da intensidade da offcrta, e conseguintemente no 

da diminuição dos preços commerciacs do genero 

proposto á venda, c a generalisação do uso dos 

succcdaneos tenderia a substituir, no consumo dos 

paizes nossos freguezes, a necessidade de comprar 

o café real pela conveniência de adquirir os pro- 

duetos industriaes, que numerosas usinas fabri- 

cavam. 

Notámos ainda que a loucura de querermos 

impôr preços altos aos compradores estrangeiros 

do nosso café, julgando-os cscravlsados ás exigên- 

cias de um consumo disposto, c prompto, a pagar- 

nos o que lhe pedíssemos, por inexoravelmente 

aguilhoado pela ancia de o torrar, serveria de po- 

deroso estimulo á prosperidade dos dois inimigos 

referidos e, no final de contas, quando houvesse- 

mos de rejubilar com a fortuna do tal "monopo- 

lio", reconheceríamos ter nas mãos crispadas pela 

filaucia imprudente uma riqueza muito menor 

que a figurada pelos prcgociros das valorisações 

a jacto continuo... 

Lembrámos o exemplo lamentabilissimo da 

borracha, outrora cngrinaldada também com as 

rosas de um quasi monopolio. e hoje a rastejar nas 

precariedades de uma concorrência victoriosa; e 

avisámos aos grandes exportadores do nosso man- 

ganez que a índia, antigamente desprezada nos 

cálculos do commercio fornecedor do minério, co- 

meçava a distender os braços e a occupar, no com- 

mercio respectivo, um logar bem apreciável. 

Agui, porém, o goso do presente anaulla a 
previsão do futuro, ou, pelo menos a debilita tão 

pronunciadamente, que as vozes avisadoras são 

escutadas a contragosto e com escarneo, e só depois 

de desencadeada a tormenta é que os illudidos, que 

não se queriam desenganar, choram as lagrimas da 

imprevidencia obstinada; e pedem ao governo que 

lhes dè o lenço para enxugal-as. 

Num dos nossos artigos apontámos a Colôm- 

bia a dilatar as suas plantações de café e a intro- 

duzir nos mercados de consumo um produeto 

muito mais bem cotado que o nosso, ao ponto de 

obter o de peor qualidade ou inferior preparo 

preços melhores que os nossos superiores, os de 

Santos. Observámos ainda que os estudiosos des- 

tas questões auguravam, para a Colombia, uma po- 

sição ainda mais firme nos mercados de café, den- 

cotsas 

tro cm poucos annos, e que não nos deveríamos 

enlevar com a hypothcse de um augmento corrc- 

lativo do consumo, capaz de manter o equilíbrio 

actual, no tocante á producção brasileira e ao seu 

orgulhoso monopolio. 

Chega-nos agora a circular dos srs Nortz & 

C., de Nova York, datada de 24 de Fevereiro ulti- 

mo, na qual se lê: 

"O notável relatório do sr. P. L. Bell, com- 

missario commercial dos Estados Unidos, consi- 

gna alguns factos importantes concernentes á pro- 

ducção do café na Colombia. Segundo esta auto- 

ridade, a Colombia, que em 1906 produziu .... 

605.000 saccas de café, em 1918 produziu  

1.102.000, sendo isso o resultado das plantações 

extensas realisadas em 1914 e 1915. 

"A colheita de 1919, ainda conforme o sr. Bell, 

subiu a 1.300.000 saccas, e espera-se um novo 

accrescimo de cerca de 50 ojo dentro dos cinco 

annos próximos e provavelmente de cerca de 

100 ojo em dez annos, em conseqüência das gran- 

des plantações ultimamente feitas." 

Isto, com relação á offcrta. 

Quanto ao consumo, diz a mesma circular: 

"A Postum Cereal Company, a grande manu- 

jadora do substituto do café, acaba de augmentar 

seu capital com 6 e meio milhões de dollars. O 

prospccto merece ser lido com interesse. Declara 

que as suas vendas, que foram, em 1917, do valor 

de 11 milhões 690 mil dollars, attingiram em 1919' 

a 21 milhões e 900 mil dollars, — período dos altos 

preços do café —, e baixaram a 17 milhões 700 

mil dollars em 1921, com o declínio dos di- 

tos preços. 

Temos registado estes dois factos porque elles 

offerecem entre si uma certa relação. Concernem 

ao facto de que os actuaes esforços do Brasil para 

valorisar o seu produeto sem cuidar do custo da 

producção, devem, fatalmente, favorecer o plan- 

tio nos outros paizes produetores, e ao mesmo tem- 

po animar a. esperança dos industriaes fabricantes 

Como se vê claramente, trata-se de uma vela 

accesa pelas duas extremidades do pavio: de um 

lado os paizes concorrentes conquistam os merca- 

dos, que até bem pouco eram quasi nossos, somen- 

te, e os conquistam tanto pela quantidade do café 

que lhes fornecem, como pela qualidade, aperfei- 

çoada em grande parte pelo seu cuidadoso prepa- 

ro; de outro, o uso do café factício cresce de modo 

colossal, subtrahindo, assim, ao consumo o verda- 

deiro, e cada vez o reduzindo mais. 

Quacsqucr que possam ser as reflexões ade- 

quadas á critica desta situação, tão bem desenhada, 

no sentido de se apoiar quer a opinião conhecida 

do sr. Antonio Prado, quer as suggestõcs razoabi- 

lissimas do sr. Silva Telles (c o accôrdo entre estes 

dois cavalheiros se nos afigura, no fundo da ques- 

tão, completo) — os interessados na valorisação do 

café pelo processo adoptado aqui continuarão a 

desdenhar tacs conceitos e a acoimal-os de pessi- 

mistas. Haverá, mesmo, quem sinta nas nossas 

apreciações latejar o opposicionismo partidário, 

que sempre vem á baila para o refugo das obser- 

vações produzidas por quem não applaude, em 

tudo e por tudo, o que o governo fez, está fazen- 

do, ou fará.. .< 

Entretanto, clama-se3 com razão, que o pro- 

blema do café é um problema nacional, a cuja 

solução não podem ser indiffcrentes os poderes 

públicos; que esse genero constitue a parte melhor 

e mais valiosa da nossa riqueza exportável, e sem 

ella o paiz se afundará na miséria e na insolven- 

cia; mas, até agora, e apesar dos transes curtidos e 

da experiência instruetiva que adquirimos, não se 

descobriu ainda outro meio de se valorisar a ru- 

biacca a não ser o de comprar o governo ao plan- 

tador o seu produeto por mais do que no commer- 

cio livre vale, para vcndel-o depois, expondo-se, 

isto é, expondo a collectividade aos perigos de um 

desastre... 

Desastre num futuro proximo, quando che- 

gar o momento de liquidação dos stocks retidos, e 

desastre em futuro não muito remoto, quando os 

inimigos que assignalámos puderem se apresentar 

cm campo com' a robustez que vão ganhando, e já 

é assustadora. 

A circular dos srs. Nortz Gf C. talvez não 

seja reputada excellentc nos meios em que a valo- 

risação dá fortunas a muitos, em todo caso, os tre- 
chos transcriptos encerram advertências úteis, mes- 

mo para o peor cégo, que é o que não quer vêr. 

E insistimos neste phenomeno da cegueira, 

por ser evidente que o plano delirantemente enca- 

recido da "defesa permanente" pelo processo em 

voga, longe de incitar a lavoura do café a se orga- 

nisar para resistir ás crises commerciaes oriundas 

da super-producção, ao contrario aquecerá o en- 

thusiasmo causado pela certeza de que o governo 
ahi está, firme no proposito de comprar, pagando 

bem, todo o café que em excesso vier ao mercado; 

o que significará que as plantações se ampliarão, 

sem attenderem mais á famosa lei da offerta e da 

procura, e somente com os olhos fitos, na gostosa 

exploração do Thcsouro publico, que já não pôde 

comsigo. 

(Transcripto do "O Jornal do Brasil", de 21 

de Março de 1922). 
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da Vida 
Na» »a!e a pena preocupar-se. 

No caso de queimaduras, appllcai 
em abundanda este afamado cal- 
mante e curativo para obter alllvla 
Immedlatoe evitar borbulhas. To- das as pessoas previdentes o tecta 
sempre & mão. 

ulenthotátum 

Conhecido cm todo o mundo 
pelos seus esplendidos resultados 
rs codas as dôres e inflam tnacõoc. 

também aconselhado para a 
enxaqueca, cortes, golpes contu- 
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CRIANÇAS 
FORMULA 00 

flOTA - Chamamos a attenção dos srs. Interessados que, na qualidade de ! 
axoluslvos agentes desses elevadores, somos os unleos legalmente autorlsados 
pela «fABníCA FlaOHR», a dar todas as garantias sobre a Instatlaeão e funeolo- 
namento dos mesmos. 

Companhia Construotoro em Cimento Armado, 

escmpToniu I>E auiotAtia 
— DO# — 

"Vs. Plínio Barreb 

Hnfonio Menfea 

Pnira Antonio Prado 
iBdlflcln da "Lljrht" sobre loja) 
rKLEPHONB, 421U, CENTRAI 

O CHOP DA 

"ANTARCTICA" 

continua a ser o grande lenitivo para 
estes dias de calor! 

O nosso chop sáe todos os dias — DIRECYaMENTE   da 
fabrica para o consumo. 

PTRAMIDE HOTBI* rua Pio- 
renclo de Abreu, «5 - «ob. — Te- 
lephone, Central, S1S9. 

Companhia ANTARCTICA Paulista 

EP1LEPS1A 
Tratamento pelo ANTIE- 

PILEPTICO BARASK, pre- 
psr*<vo oeU Instituto Medico do 
dr, Renato de Souza Lopea, pro- 
fessor da PíicuHade de Uedtdn» 
do Rio. Consultes por escrlpto 
— Avenida Mem de S4 n. 171 
RIO DE JANEIRO. 

Sexta-feira, 24 — Successo do dia! 

"A CIGARRA" 
llevieta de maler eJrrnlacAo ao Estado da S. Panlo — "Bc- 

cord" da venda avulsa na capital e no Interior. 
.Namero masnlltoa. som os écos do Carnaval, em odl- 

«Ca colorida, eom perto de TO vaclaas. selo preço do eoa- 
iBme: 800 réis. 

Abundante reportagem photographica sobre oe factos 
de actualldade, em lindos clichês. Novos aspectos do Car- 
naval. da enorme reportagem especial da d'A Cigarra, a qual 
nto coube num sd numero. As male lindas photographlas 
la Sociedade Harmonia na capa e no texto, em ponto gran- 
de. O automóvel premiado no Corso e no Eras. Carnaval 
am Campinas. Casamentos, testas soclaes, artísticas e es- 
portivas. Bxcellente texto em prosa e verso do corpo de 
collaboradorea d'"A Cigarra". Chronleaa de actualldade, 
curiosidades, aneedotas, etc. 

"A CIGAHRA." abri ré nesse numero um Importante 
concurso de bellean. vara eer eleita a mala bella moca de 
8. Paulo. 

Assígnatura annual, sô 121000, terminando a 31 de 
Marco de 1933 ae que se tomarem agora. 

DtRECTOR E PROPRIETÁRIO: OBEASIO PIMENTA 
Redacçdo: ma 9. Boato. OdsA — 9. PAUEO — Telephone, 

818» (Central) 
Serviço de venda avulsa organlsado em todos oe Esta- 

dos do Brasil. — Devido A sua enorme tiragem, "A CI- 
LIARRA" offerecs grandes vsuitagena aos srs. annunelan- 
tes, para a venda e dlffuslo de seus artigos. , , 

Pecam a noaea tabella de preços. 

Bolsa de Mercadorias de S. Paulo 
EDITAL 

Tendo o corretor do quadro desta Bolsa. sr. Carlos Fr»ita« 
lollcitado licença nor sc-ls mexes e requerido o levantamento <los 
t tulos que constituem a sua fiança, obrlsrando-se a prestar nova 
fiança quando volte a reassumir o exercício do cargo sao avi- 
sadas as pessoas interessadas para. dentro de 30 dias. a contar 
do hoje, deduzirem perante esta Bolsa quaosquer direitos ao le- 
vantamnto da fiança daquelle corretor, findo o prazo da 30 
dias, e nfto havendo opposiçao, serio rcstltuldos os títulos que 
tonstltuera a fiança, considerando-se prescrlptas, para todos os 
effeitos, as obriga :des e responsabilidades a que serviam do ga- 
rantia. 

São Paulo, 31 de Marco de 1922. 
' 'a.) — GERALDO P. DE MELLO BARRETO 

  Chalé da secretaria, Interino. 

SflfiGEUB' 
TIKAGEMr VOLUMES DE S. PAULO 

10.000 EXEMPLARES 2.200 PAGINAS 
A população do S. Paulo por: 

ordem alphzbetica, contendo todas as indicacSes de 
cada Indivíduo; nome, profissão, endereço, telephones, 
caixa postal, endereço telegrapnlco, codlgos telegraphi- 
cos usados, etc, 

INDICADOR PROFISSIONAL em 5 línguas, com to- 1 
das as novas indicações da populac&o. 

Caixa postal. lOTT — Telephone, teatral, 2755 — BUA I 
LIBERO BADARO*. 120 - 1." — Telegr.» ••gAGGEDB"   
S. PAULO. 

S|A "Gula geral dos Estados Unidos do Brasil". 

TINIFUGO GAUSS 

Apreciação do emincuto clinico exmo. sr. dr. W. 
CHRISTOFFEL. modlco diplomado pela Universidade 
de Berlim e Rio de Janeiro, com consoltorlo á rua Ba- 
rão do Itapetininga n. 32: 

"S&o Paulo, 4 de Marco de 1922. 
Illustrc pharmaceutico sr. BRICH A. G-AUà?. 

CAPITA T/, 
Saudações. — Communlco-lhe os magníficos resultados 

que obtive na minha clinica, com à applloacão do seu ex- 
traordinário preparado TEN1FUOO OAUSS contra o verme 
solitária. 

Realmente, dezenas de vezes tive opportunldade de pres- 
sorever esto admirável medicamento, devo dizer francamente 
que ainda não encontrei no roeu longo tirocinio de clinica 
quer nos hospltaes europeus, quer no Brasil, um medica- 
mento tâo efflcaz, de effeito tão roathematlco como é o een 
preparado TENIFUGO GAUSS. 

E por ser Isto a expreaslo da verdade, autorlso-o a 
fazer desta o uso que lhe convier. 

fiou eom estima d* ▼. 9. admirador • amigo, 
DR. W. CHRISTOFFEL." 

té 
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£ 56 M 
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DIKIJ 
AGENTE 

Vj 

fSGRIP. IS.BADAR 
167 CtNlj/ò, m 

AO COMMERCIO 

Se qnereis que os vossos 
prodnctos sejam proenrados 
e qne os vossos negocies 
progrldam — annanclae em 
(ornai de grande clrcnlação. 

Dlrijl-vos ao agente ofíl- 
clal cujo endereço tendes ao 
lado. 

TENIFUGO GAUSS 
Approvado pela Dlrectoria Geral da Saúde Publica. 
Eemedlo soberano para espulsar o VERME SOLITÁRIA 

cm 2 horas sem dieta e sem mais purgantes. OPERA SO'!! 

«TENIFUGO GAUSS" 

ê um remédio liquido para ser tomado em Jejum de vez: 
absolutamente Inotfenslvo ainda mesmo usado por pessoas 
que desconfiando da existência da SOLITÁRIA, não estSo 
atacadas pelo verme. — Preço, 10$ o vidro; pelo Correio, 
;i$500. 

A" venda em todas as drogarias e prlnclpaes pharmaclas. 
DEPOSITO GERAL: 

PHARMACIA E LABORATÓRIO 

«SANTA LÚCIA" 
RUA VOLUNTÁRIOS DA PAXR1A, 368 - S. PAULO 

CLINICA EXCLUSIVA DAS MOLÉSTIAS DOS OLHOS 

EDITAES 

3.a PRAÇA DE IMMOTEL 
0 dr. Deooleclano Rodrigues Sei* 

xas, Juiz de direito substi- 
tuto da l.a vara cível e com- 
mercial desta capital de São 
Paulo. 
Faço saber aos que o presen- 

te edita! virem e o seu conheci- 
mento interessar que no dia 23 
do corrente, 15 horas, S, porta, 
do edifício do Fórum Clvei, í rua 
do Thesouro, o porteiro dos au- 
ditórios. João de Souza Dias Ba- 
talha, ou quem suas vezes fizer, 
trará a publico prégão de praça, 
venda e arrema-tação a quem 
mais der e maior lanço offere- 
ecr aolma de sua respectiva ava. 
liaçào, o immovcl adiante descri- 

j pto penhorado ao dr. Antonio 
' Cândido de Almeida e Silva » 
! outros no executivo hypotheca- 
■ rio que lhe movo o dr. Raul Ke- 
1 nato Cardoso de Mello, cuj.0 im- 
movel é o seguinte: Um terreno 
calculado em mais da 2.000 me- 
tros quadrados, fechado, á rua 
Arthur Prado. 106, outrõra 64 • 
84, no bairro da Liberdade, fre- 
guesia de Santa Generosa de VU- 
la Marlana, do Sul da Sí. desta 
capital, dividindo pela frente com 
a dita rua Arthur Prado, na ex- 
tensão de 71 e meio metros, « 
pelos fundos e com propriedade 
e terreno do dr. Antonio Pae» 
e Arthur E. Hanson, pelo sul 
com propriedade e terreno do dr. 

! Amador Cobra, o pelo norte com 
o prolongamento da rua Sanf- 
Anna do Paraíso, na extensôo d» 
65 o melo metros e mais uma 

1 casa de morada construída no 
| terreno acima descrlpto sob n, 

106. outrõra 64 e 84 para a rua 
) Arthur Prado, casa essa Isola- 
da e com dependências e bera- 
feltorlas. calculadas as construo- 
ções era mais do 400 metros qua- 
drados, tudo avaliado em  
141:0001000 e que cora o abati- 
mento legal vae a esta 3.a pra- 
ça pela quantia de rs  
114:210$00-0 (cento e quatorze 
contos duzentos o dez mil réis), 
E para que chegue a noticia ao 
conhecimento de todos, mandei 
expedir o presente edital, que se- 
rá affixado no logar do costu- 
me o publicado pela imprensa, 
na forma da lei. Pão Paulo, 9 
do Março de 1922. .Eu, Estanis. 
lau Borges, escrivão, subscrevi. 
— O Juiz do direito, DEOCLE- 
CIANO RODRIGUES SBIXAS. 
FALLEXCXA DE JOSE' NUNES 

VILHEXA 
Jabotleabal 

Eu, doutor Joaquim Antonio de 
Oliveira Neves, juiz de di- 
reito da comarca de JabotU 
cabal, etc. 

Faço saber que por sentença, 
por mim proferida, declarei 
aberta a fallencia de José Nu- 
nea Vllhena. pharmaceutico es- 
tabelecido na villa de Guariba, 
marcacido o prazo de quinze 
dias para a legallsaçâo do pas- 
sivo. ficando designado o dia 
quatro de Abril proximo vindou- 
ro. ás treze horas, na sala do 
Fórum, paza a primeira reunião 
dos credor»®. Era a mesena sen- 
tença nomeei syndico da fal- 
lencia a Oscar Garrido, corre- 
tor residente em Guariba. E fa- 
zendo-a pu-blica pela presente 
ficara notificados todos os cre- 
dores do íallido para, no prazo 
de quinze dias. a contar da da- 
ta da ipuibllcação deste no "Diá- 
rio Offloial". aprcsectaira-n ao 
syndico a declaração de reuel 
créditos acompanhada dos respe- 
ctivos títulos e ao mesmo tem- 
po os convido para a primeira 
assemBIéa de credores a reali- 
sar-se no dia, logar e hora su- 
pra designados, na qual se pro- 
cederá á verificação e classifi- 
cação dos créditos, a leitura do 
relatório do syndico, á eleição 
dos liquidatarios e tomar-se-ão 
outras deliberações do interessa 
da massa, Para que chegue ao 
conhecimento de todos mandei, 
expedir o presente edital que 
será affixado e publicado na 
fôrma da lei. Jabotlcabai, seia 
de Março de mil novecentos o 
vinte o dois. Eu, José Pereira 
da Cunha, escrevente habilita- 
do, o escrevi. Eu. César Augus- 
to Salgado Guarita, escrivão, a 
subscrevi. — (a.) JOAQUIM AN- 
TONIO DE OLIVEIRA NEVES. 
Escripta em papel sellado. Está 
conforme. — O escrivão. César 
Guarita. 

SERVIÇO SANITÁRIO 

Ko Deslnfectorlo Central, á rua Tenente Fenna ü. 
78 — Tol., Cidade, 4200 compram-se ratos mortos.. 

DR. J. M. PASSALACQÜA J MAGNES1A LEIT0SA 

da R. UNIVERSIDADE DE MODEXA (Italta), ex- assistente dai 
clinica d« olhos de Modena e com longa pratica nos hospltaes de 
Parlz. — Cons.; Rua Libero Badarõ, 67, 2.o andar, gala E. — Das 
9 ás 11 horas e das 14 ás 17 horas. — Telephone, Av.,2138. 

Hygiene veterinária do cavaBo e do boi 
PELO TENENTE ANTONIO SOUSA, MEDICO 

VETERINÁRIO DO EXERCITO. 
Livro Indispensável aos criadores Intelligentes, 

trazendo a segulnta matéria: 
Hygiene do cavallo — As invernadas — Hy- 

giene da cavaliarlça — Alimentação do cavallo — 
O pé — O íerrador — Cavallo de corridas — Ca- 
vallo militar — Hygiene do boi — Precançáo hy- 
gienica — Conservação dos rebanhos — Rcprodnc- 
ção — Os patos — O beme — Os carrapafos — A 
engorda — A vacco leiteira — Os estabulos — Os 
eorraes — Os potrcíros — A alimentação do boi — 
Deelnfccção e desinfcctantes. 

Não ge trata de uma combinação- mas de uma obra 
original, produeto das obswrvaoõeo do autor no decur- 
so de longos annos de trabalho profissional. Obra sé- 
ria. portanto, formando um volume de mais de duxen- 
Ias paginas, em optlmo papel. — Preço: 4$000. — Em 
todas as livrarias e com os editores Monteiro Lobato 
A Cia., rua Santa Ephigenia, 3-A — S. PAULO. — Pelo 
oorreio: o mesmo preço, podendo a importância vir 
em seüoa. 

0 IMPOSTO TERRIT0R1AI 

E 0 DR. CARTOLA DE ALMEIDA) 
VÕ-so distlnçtamente, sem nenhum apparelho de augmento, 

iue através das sandices enchorrllhadas no "Jornal do Commer- 
cio", pretendendo combater o Imposto territorial entre nõs, umas 
ávantajadas orelhas, mal encobertas por uma tradicional e po- 
pularlsslma cartola. 

E", entretanto de bom aviso, que o dr. Almeida Cartola, 
cesse as suas investidas, antes que a gente se veja na contingên- 
cia de lhe contar a vida desde o tempo em que usava cbupõta 
em Botucatu*. 

Tendo resolvido o falho estadista da panga fermentada no 
pantagrueiismo, entrar na Uca, de colhêr de pau torta, em que 
se debate a questão do Imposto territorial, cá estamos, os geor- 
glstas, na estacada, dispostos a floretear-lhe o abdômen eco- 
nomlstico... 

De ambição desmedida, de vaidade ultra ridícula, pretende 
o fóssil Chico Bois da política, escalar ãs altas posições, Mas os 
>eus processos são conheoldlsslmos e o tempo da "fita" jã passou. 

Teremos, pois, armados da biaturl e algodão hydrophüo, de 
lísseoar essa nova altitude do Colbert "manquô", que passou pe- 
las secretarias fazendo cbimlca de algarismos para embahlr pa- 
pal vos. 

Não perde o estadista pachola por esperar as nossas analyscs, 
e ahl veremos quem vive corrido... 

HENRT GEORGE NETO 

AVISO 

ANTI ACl D A-LAXANTE 
PREPARAÇÀÜ ESPECIAL DE 

ORLANDO RANGEL 

Contra a DrSPKPSIA. NÁUSEAS, VOMITOS, EN- 
XAQUECAS. e outra» atteccDeo acompanhadas de arraa- 
de neldee, e bem assim nas U1ARHHE,AS devida» a (er- 
mentnçfieo tateotlnae* oa nas chamadas ULVRHHCA!) de 
verBo multo cemnians nas criança». 

Cem o ANTTACIDA — l colher da» de ehB e cem» 
LAXANTE — 3 o 4 colher»» das de sopa. diluída» cm 
■m pouco dagaa. 

Depqsltarlo em São Panlo: URBANO MUNIR rua 
José Botuiado a." 38-A 

Ao» combradorc» <le terra» em São Bernardo c Cubnttlo 
Os herdeiros do conselheiro Manoel Dias de Toledo já requereram 

a sobre-partllha de terras que vão aval.ar a medir, com exclusão 
de 1810 alqueires entre os rios Grande o X^cqueno, da melado do 
sítio do Rio Pequeno, da nnllga moradia do Alferes Francisco Mar- 
tins Bonllha, com as tcirao lavradlas, plantação de chá o parte 
dos terreno» de foro do Convento de g. Bento. Excluídas estas e 
as dos primitivos moradores em 1674, restam a partilhar mais do 
20.000 alqueires de terras, desde o Rio dos Couros até o Cubatão 
em linha rocta de norte a sul: e do nascente ao poente compre-1 
hendendo a maior parte do município de 3. Bernardo, cora as se- 
guintes denominações conhecidas; 8i"lc da Borda do Campo, si-] 
tio dos Barros, morro do Bonilha, parle de terras do foro do con- 
vento de São Bento, sitio Jorubaluba, sitio das Caveiras: Lavrí- 
nbas, Varginha, sitio do Zanzala, sitio Caplvary,'Posses do Rio das 
Pedras, sitio Calesal, e outras porses que soráo mencionadas, de 
lado a lado da estrada de ferro ingleza, da estrada Vergueiro e 
do Caminho do Mar. 

Este aviso é apenas para que ninguém no futuro possa allegar 
ignorância. 

P.p. do invontariante, 
JOÃO BAPT1STA D1A& DE TOLEDO 
O advogado, JUVENAL PARADA» 

Procure curar-se e fortalecer-se 
Alfcuus dos produetoa pbsnnacettticos do dr. Rsul t*il« A 

C. que resolvem diffilcoUUd» clinicas. 
I ArTOVPPMIl — Polyverxmcida efíica» para qualquer v«r- Li/lV IU T CIliTlIL. ■■ ^ intestinal (para adultos e crianças), 

inoífensivo, pargativo; bom paladar « o único experimentado 
cfficazmente em diversos postos do Propbyiasia Federal» Va- 
lioeoa attestadoe experlmcntaes. 

niYAPAMMA (COMPRIMIDO) — Contra qualquer dor e to- Um "" nico do coração, ao contrario dos similares, 
verdadairn maravilha, para crucaquecae, d6r de cabeça, nerral- 
gia, dôr do ouvidos, etc., etc. 

LAXO-PUROATIVO ".SrSi « ÍSir» 
mo laxante on purgante: ten» paladar de assuear, não habitua o 
organismo, é Inofíeasivo; experimentado no Instituto Moncorto 
com optimo reeullado. 

TftMirn IMPA \'TI1 ,, (SEU ÁLCOOL) — Bcoonetituinto IUINIUU llNrAlã 11L. " dls çrianj^; paladar agradavcl c 
effeito seguro. 

IlHAiJANIl B» " tonico mais completo da actualldade, reeonst:- VHJrVIxAllIL. tuinte poderoso, agradavcl, com base de genuíno 
guaraná, kola e cocca; bom para a pelle. nervos e para preve- 
nir a velhice precoce. ,— 

PIlDnnl PITP aa (PASTILHAS PURGAT1VAS) — Effeito se- r UIVUUI-CI1 L, guro a paladar de confelto. Purgante e laxan- 
te ideal porqne não produz eólicas. Quem o experimentar jà- 
mais tomará outro. 

CRflMF INPANTll •» (DB P0' DEXTRINISADO) — AUmen. VIALITIC IlNFAllIil» " tído _ 12 variedades: oom enorme 
venda em todo o Brasil. 

LEITE INFANTIL - ^ P* do Ielt* mitórno 4 " nelhor 

DR. RAUL LEITE & C. -- H" Gone*,T" D1"' 75 - 
■uliallliihi. 

boratorio — Bua Vlacande da 
Itaana, 185 — Rio. — S. PAULO — Rua Washington Lula, 1 

Telephone, Central, 2851. 

COMARCA DE AHAOUART 
Eatndo de Minas 

Fallencia da firma Azevedo, Ir» 
mão & Comp. 

Edltrfl 
O dr. Pedro Salasar Moaooso da 

Veiga Pessoa, Juiz de direito 
desta comarca de Aragunry, na 
fôrma da lei, etc. 
Faço saber aoa que o presento 

edital virem, que, a requerimento 
de Costa Munlz e Companhia o 
depois das necessárias diligen- 
cias, foi, por sentença deste juí- 
zo declarada a fallencia da fir- 
ma Azevedo. Irmão & Cia, esta- 
belecidos nesta cidade, á rua Boa 
Vista, fixando o seu termo para 
os effeitos iegaes do dia (um) da 
Fevereiro dc- corrente anr.o. Foi 
nomeado syndico o sr. João F. 
Mollna, credor dos fallldos, resi- 
dente nesta cidade. Pelo pre- 
sente ficam notificados os credo- 
res da firma fallida para. dentro 
do prazo de trinta (30) dias 
apresentarem ao Byndioo a de- 
claração de teus créditos, acom- 
panhada dos respectivos títulos; 
outrosim, ficam os referidos cre- 
dores convocados para a primei- 
ra assembléa de credores que 
será reallsada na sala das audi- 
ências deste Juízo, no dia vinte 
e quatro de Abril proximo. ás 13 
horas, tudo nos termos dos arts, 

: 17, 18, 80 e 82 c seus paragra- 
phos da lei r,. 2024, de 17 de De- 
zembro de 1908. Dado e paesads 
nesta cidade de Araguary, aos 
18 de Março de 1922. Eu. Ataba. 
lipa de Andrade, escrevente ju- 
ramentado. o escrevi. Eu, Far- 

Incse de Andrade o subscrevi. 
Devidamente sellado (a) — Pe- 
dro Salasar Mo-scoso da Vei- 
ga Pessoa. Era o que se conti- 
nha no referido edital e dou fé. 
Eu, Farnese A. de Andrade o 
conferi, subscrevo e assigno — 
FARNESE A. DE ANDRADE . 
SECRETARIA DA AGRICUL- 

TURA. COMMERCIO B OBRAS 
PUBLICAS 
DIRECTORIA DE OBBA3 

PUBLICAS 
.Concorrência pera na obras dc 

conatracção de passeioa ci- 
mentados em frente no Insti- 
tuto Disciplinar, na avenida 
Celso Garcia, neata capital. 
Faço publico que no "Dlarlo 

Offloial" está sendo publicado 
edital de concorrência para at 
obra» acima mencionadas, de- 
vendo as propostas serem aber- 
tas no dia 31 do corrente. A» 
guias para o deposito da cau- 
ção da 3001000 no Thesouro do 
Estado, serão fornecidas por 
esta dlrectoria até ás 15 hora» 
do dia 30. São Paulo, Í7 de Mar- 
ço de 1922. — ALFF.EDO BRA- 
GA. director.    _ 
ESCOLA PROFISSIÕN AI, MAS. 

CUL1NA DA CAPITAL 
Faço publico que, des.a data 

até 31 do corrente, estará aber- 
ta. na secretaria desta escola, 
a Inscripção para a vaga em 
concurso do cargo de mestre 
marclneiro, com os vencimentos 
mensaes de 35d$000 e o horário 
de 7,30 áe 16.30,  
COMPANHIA MOGYANA DE 

ESTRADAS DE FERRO E 
NAVEGACAO 

Tarifa movei 
Durante o mez de Abril de 

1922 vigorará nesta Estrada & 
taxa cambial de 12 de. por .... 
1$000. equivalente ao augmento 
de 40 0|0 sobre as bases das ta- 
beilas 3, 3-A. 3.B, 3-C c 6 a 17. 

S&o isentas de cambio as ta- 
bellas 1, l-A, 2, 2-A, 4, 4-A, 5 e 
tarifas de gado a Campinas. 

Campinas, 21 de Março de 
1922. — C. STBVENSON. Inspe- 

J ctor geral. 


